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2.247, de 8 de outubro de 1 964. 
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Abre, no Tesouro do Estado, o 
crédito especial de Cr$2.200.000,OO, 
para o fim que especifica. 

o .. "IIIMADOII DOI 151 AI!'110 IDE MAto.OSSO 
Faço saber que a Assembléia Legislaüiva do Estado 

ereta e eu sanciono a seguinte Lei: 

. • 

Artigo lSl - j!'ica aberto, no Iresouro do Estado, O cri 

dito especial na importância de Cr$ 2.200.000,00 (dois milhões 
e duzentos mil cruzeiros), destinado a auxiliar a Prefeitura 
Municipal de Miranda, na construção de uma ponte de made'ira s2 

bre o rio Salobra, naquele município. 
, , 

Arti60 22 - O valor do presente credito sera 
com O:l recursos provenientes do excesB-o de arrecadação 
indices técnicos autorizam prever. 

coberto 
que Os 

Artigo 3~ - ~sta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, e sua execução independe de registro prévio no ~r! 
bunal de Convas, revogadas as disposiçôes em contrário. 

PaláciO Alencastro, em Cuiabá, 8 de outubro de 1964, 
1432 da Independôncia e 76Q da República. 
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